
PREGÃO ETETRÔNICO SRP N9 OO1/2023 - CONSELHo EscoLAR DR. PEDRo LUDoVIco TEIXEIRA

COLÉGIO ESTADUAT DR. PEDRO TUDOVICO TEIXEIRA

COORDENAçÃO REGIONAT DE EDUCAçÃO DE JATAí/GO

PROCESSO Ne 2022.0000.608.9125

TIPO: MENOR PREço POR LOTE

. OBJETO: Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação de

, empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolâr DR.

PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, no município de CAçU-GO, conforme Edital e seus Anexos.

ABERTURA: 07 I 02/ 2023 - 08:30 horas

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual ns 9,666, de 21 de maio de 2020, a publicidade da

presente licitação se deu por meio eletrônico via www'comprasnet.Po.gov.br,

www.educacao.go.gov.br e por Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, no Diário OÍicial

da União e no Diário do Estado.

,ErcriillnElrE IirE

ESTADO DE GOIÁS

stsTEMA DE REGISTRO DE PREçOS



AV|SO DE LTCTTAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ETETRÔNICO N9 OOU2O23 - CONSELHO ESCOTAR DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURÂi' 07lO2l2O23 ás 08:30horas

Fundamento Legal: Lei Federal ns 8.666 de 2t106/1993 e suas alterações, Decreto Federal ns

LO.OI411OL1, Decreto Estadual ne 9.666/2020, Lei Estadual np 17.928 de 27.L? ZOl2, Lei

Complementar Estadual ne 117 de 05/70/2015, Decreto Estadual ne 9.666, 21.05.2020, Decreto

Estadual np 7.466/20!1, Decreto Estadual np 7.437, de 06 de setembro de 2011 e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital e em seus

a nexos.

Obtenção do Edital: www.com prasnet.Ao.gov. br e www educacao.go.gov.br

lnformações/Pregoeiro: (064) 9 9962-5337

coNSELHO ESCOTAR DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA - CAçU-GO

Rua Vlcente Soares, 427- centro cAÇU-GolÁS
Fone: (064) 3656-1906

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria
ne OO212022-CONSELHO ESCOLAR DR, PEDRO tUDOVICO TEIXEIRA CAçU-GO, torna público, para

conhecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio do
site www.com prasnet.go.qov. br e www.sed uc.go.gov.br, o Edital de Licitação na

MOdAIidAdCPREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 OOU2O23, tiPOMENOR PREçO POR LOÍE,ÍiCONdO

' disponíveis os lotes 07- PANIFICADO, 02- AçOUGUE, 03- SECOS E MOLHADOS e 04-

HORT\FRUT\, em atendimento oo disposto nos arts, 7e e 9e do Lei estaduol ne 17.928/72

estobelecido o Coto Reservodo poro Disputa entre ME/EPP e aínda observondo os §7' e 2' do

referida Lerl, oriundo do Processo ns 2022.0000.608.9126, que constitui objeto do Termo de
' Referência a contratação de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP, para

fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar DR. PEDRO LUDOVICO

' TEIXEIRA, no município de CAÇU-GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações
' e quantidades estabelecidas no item 4 do termo, estando a presente licitação e consequente

L contratação regidas pela Lei Estadual np 17 .928 de 27 de dezembro de 2072, Decreto Estadual ne
', 9.666/2020, e pela Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de
' julho de 2002, Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas vigentes

à matéria.

PARTICIPAçÃO: Cota Reservad a ME/EPP.

Local de realização: www.comprasnet.go.qov.br



srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO1/2023

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pelaPortaria neoo2l2o22 - CoNSELHO ESCOLAR DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA-

GO torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, tipo MENOR PREçO POR LOTE, em sessão pública

eletrônica, através do site www.comprasnet.go.gov.br. nos termos da Lei Estadual ne

17.928 de 27 de dezembro de2OL2, Decreto Federal ne 10.024/2019, Decreto Estadual ne

9.66612020 e pela Lei Federal ns 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ne 10.520

de 17 dejulho de2002, Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei ns 9.307

de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar ne 1,44 de 24 de julho de 2018, Decreto

Estadual ne 7 .437 , de 06 de setembro de 20L7, Resolução CD/FN DE ne 06 de 08 de maio de

2020, e demais normas pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

1. CONDrçÕES GERAIS

1.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no

sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5e, caput, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que

assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5s,

parágrafo único, do Decreto Estadual ns 9.66612020]r.

L.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar DR. PEDRO LUDOVICO

TEIXEIRA, com apoio técnico e operacional à Su perinte ndência Central de Compras

Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará

como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art' 12 do Decreto Estadual ne

s.666/2020\.
l-.4. As dúvidas quanto à ope racionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo telefone:

62.3201-87s2.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema

Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentÍcios para atender o

programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, no município de CAÇU-

GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades

estabelecidas no item 4 do termo.

2.2. Os quantitativos objeto deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência

- Anexo I deste Edital.



2.3. os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado,
encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e

a descrição do objeto constante
nos sites www.com prasnet.go.gov. br e www.sed uc.go.gov. br, prevalecerá, sempre, a

descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO IOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

site www.com rasnet. o. ov.br no dia 07.02.2023 a partir das 08:30 horas, mediante

condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio

do si te www.com orasnet o. ov. br no período compreendido entre o dia 25,01,2023 atés s

às 08h29 min do dia 07,02,2023. O encaminhamento das propostas comerciais: é a partir

da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput,

do Decreto Estadual ne 9.666/2020l;

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 08h30min do dia 07.02.2023 e terá duração

de 10 (dez) minutos;

3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 08h40min, na forma do

item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTc -03:00) e dessa forma

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e

horário) para recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de

preços,, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo

endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

4, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar escla recimentos, providências ou

inplSletg:^tetqr^qsCqs-tp-E§ila!ç-q-e-u-s-91q;os. .



4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em

até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio de

documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser

encaminhado por meio do sistema comprasnet.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual ns

9.66612020]|.

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de

Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23, § 1e,

do Decreto Estadual ns 9.666/2020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame (aÍt.24, § 1s, do Decreto ns9.666/2020), exceto a hipótese descrito no item

4.4 (art.24, § 3e, do Decreto Estadual ne 9.666120201;

4.4. possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por eventual

procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame caso a modificação

altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração

(art.23, § 2s, do Decreto Estadual np9.666/2020).

5. DAS CONDIçÕes Oe PARTiCIPAçÃO

5.1. Poderão particiPar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.L.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal ns

8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no comprasnet'go;

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em

campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.Ro.gov. br, o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboraçâo e apresentação

de suas propostas. o CoNSELHO ESCOLAR não será, em nenhuma hipótese, responsável

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o GADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

E



5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo Federal,
durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72,
§ 8e, V, da Lei ns 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei ne

8.a29/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão;

5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso de

credores ou em liquidação.

s.2.8.1) AS LTCTTANTES em processo de Recuperacão Judicial oue aoresentarem Certidão

emitida pela instância iudicial competente, que ateste que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedímento licitatórios, nos termos da Lei

Federal n'8.666/93 e de comprovaÇão de acolhimento iudic ial do Plano de Recuperacão,

nos termos do art. 58 da Lei n'11.10U05, em caso de recuperacão iudicial; ou homoloqacão

iudicial do Pla no de Recuperacão, no caso de recuperacão extra i udicial, de forma a

possibilitar a habilitação de maior número de emp resas. NÃo sERÃo IMPEDIDAS DE

PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execuçâo dos

serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9s da Lei Federal

ns 8.666/93:

l. O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll. Empresa que possua em sêu quadro societário ou de pessoal servidores públicos da

Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário, sócio ou

dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidores públicos deste CONSELHO ESCOLAR.

5.2.9.t. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou

trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de Licitação,

ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO CONCEDIDO ÀS

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE q



7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize o

credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração

(SEAD) no endereço eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, bem como providenciar o

envio de toda a documentação exigida, até o 5e (quinto) dia útil anterior à data prevista

para o registro das propostas, nos termos da lnstrução Normativa ns oo4l2oll-
GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo

de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação

completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que

houver expediente regular e integral na SEAD.

7.L.2. O simples pré-cadastro no site www.comp rasnet. so.qov. br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a homologação

do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operações inerentes a este Pregão Eletrônico q

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar ns L23/2O06, serão assegurados
os seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

l. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens
destinados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

ll. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 1.L.16 deste Edital, nos termos do §1e do art. 43 da Lei

Complementa r np 1,23/2006 c/c do §1s do art. 43 da Lei Complementar ns !47 /2014;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido
às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas

no artigo 3e, §4e, da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu

credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa

ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado

pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente,

essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar ns

723/2006.

6.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando

solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das

sanções cabíveis.



7.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através
dos telefones (62) 32OL-87 52.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento de
Fornecedores da Administração Federalou de outros cadastros que atendam aos requisitos
previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastramento
simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastral devidamente
regular - e estarão dispensados de apresentar toda a documentação abrangida pelo
referido cadastro, e seu registro passará a ter status "credenciado".

7.4. 5e a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou à SEDUC responsa bilidade por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para

imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8.1. Nos termos doArt. 19, ll, do Decreto Estadual np 9.66612020, após a divulgação do
edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada

item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 1s da LC ns 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

k



8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6s, do
Decreto Estadual ns 9.66612020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociaçâo e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo

estipulado no § 2e, do art. 38, do Decreto Estadual np 9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIASS|FTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

9. L. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifica n do desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo único, do
Decreto Estadual ns 9.666/ 2O2Ol.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de RS0,01 (um centavo)) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro (art. 30, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de RS0,01 (um

centavo)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas
no Edital (art. 30, § 2s, do Decreto Estadual np 9.666/2O2O).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto Estadual np 9.666/2020.

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta deverá ser de RS0,01 (um centavo)).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico SRP o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações
(art. 31, inciso l, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública (art.32, caput, do Decreto Estadual
nP 9.666/2020\.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encerrada automaticamente (art. 32, § 2e, do Decreto Estadual ne

s.666l2O2Ol.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual ne

9.666120201;

9.L2.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto Estadual np 9.666/2020\.

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

a) Para os lotes OL- PANlFlcADo, 02- AçoUGUE, 03- sEcos E MoLHADoS e 04-

H0RTIFRUT\, poderão proceder ao registro da proposta e participar da disputa

apenas microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinação do art.99,

§§ le e 2e, da Lei Estadual ns 17.92812012. "Se a mesma empresa vencer a cota reservada
e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota
principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada." Caso a licitante
detentora da melhor oferta, após a fase de lances, não comprove sua condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condiçâo

ao sistema, a mesma será desclassificada.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado.

9.L8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de ME/EPP na inserção da

proposta no sistema Comprasnet, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arls.44 e 45 da LC ns 123, de 2005, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.2L. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçâo
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3e, § 2e, da Lei Federal ns 8.666, de L993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes (art. 38, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.

9.29 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas),

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, § 2s, do Decreto

Estadual ns 9.666 I 2O2O).

g.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1.0.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no art. 39 do Decreto Estadual ne 9.666/2020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão np 7455/20!8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.
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10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser
adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a
Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

Vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis
que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualguer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar ês provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

1,0.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas
a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2e, do Decreto Estadual ns

9.666120201.

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos.,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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10.6. Se a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. (art.43,

§4e, do Decreto Federal ns tO.024/20191.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade (art.48, parágrafo único, do Decreto Estadual ne

9.666/2O2Ol.

L0.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art.

38, caput, do Decreto Estadual ne 9.666/2020l.

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art.

38, § 1e, do Decreto Estadual np9.666/2020l.

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAçÃO

11.L. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanÇão que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www.comprasnet.so.gov.br);

11.L.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.go.sov.br).

LL.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.
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11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11,.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira
e habilitação técnica.

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do
CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.44, §3e, do Decreto Estadual

ne 9.666/2020.

LL.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de mínimo 2 (duas)

horas a 4 (horas), sob pena de inabilitação.

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

L1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

1L.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.11. Habilitação jurídica:

Lt.1,1,.1,. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou

su perintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído,
nos termos do subitem seguinte.

1,1,.tL.2. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do
procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as

decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das

propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos
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ad m in istrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de
instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante,
ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no
processo licitatório

11.LL.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1"L.LL.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.11.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus ad m inistradores;

1,1,.1L.6. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

L1.tt.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

11.11.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971-;

LL.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto
de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

11.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

1,1,.L7.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

77.L2.2. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou

su perintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído,
nos termos do subitem seguinte.

\1.t2.3. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do
procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as

decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das
propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos

adm in istrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de

instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante,
ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no
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processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1-, e

vice-versa;

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da

Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita

Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS, por meio de Certidão Negativa
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovaÇões pertinentes aos itens 'tc" e t'd" serão alcançadas por meio de
certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil íRFBI e pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da

Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de
Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado

da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio
de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a

Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por

meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal

- CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei

Federal ne 12.440 /2011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do § 4e, .rr. 50, do Decreto Estadual np 7.425/2OlL.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do
objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista
deverá ser de ambas.

1,1,.t2.4.Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
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Onde:

ILG: índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG : índice de solvência geral
rLG: (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

rLC=(AC)/(PC)>r
ISG: AT / (PC+ELP) > 1

AC : ativo circulante

RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

AT = ativo total

ELP : exigivel a longo prazo

Ç

11.13. Qualificação Econômico-Financeira

11.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na

forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente
certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando
obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se

possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de
"Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de abertura e

de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente
registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que

ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço
Patrimonial, conforme prevê o §5s do artigo 134, da Lei ns 6.404176.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com
base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada e
apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante
da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas
abaixo especificadas:



P1 = patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices
citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se

comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a tO% (dez por cento) do
valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos
índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual ne 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em
licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e

regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se
o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com indicação
do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não
superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir
mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a
Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

11.14. Qualificação Técnica

17.74.L. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) OBRIGATÓRlO (mesmo constando no CRC) Apresentação de atestado(s) de capacidade

técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da

Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com
as características indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a

capacidade de fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada
dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que

comprovem o fornecimento do objeto.

a.1. O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante,
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da

empresa contratada.

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro.

b) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos, emitidos
por órgâos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações vigentes, afim
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de garantir qualidade h igiênico-sa n itá ria dos alimentos e regularidade fiscal das empresas,
bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional e/ou operacional para

executar o objeto.

77.14.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

tL.1,6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

tL.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se

as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a

documentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

1,t.L7. A não-regu la rização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

11.L8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

1,1,.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

L1.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.



12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

L2.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá:

12.L.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual ns 9.666/2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei Federal ns 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

L2.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente,

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis

inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento
das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime
normal de tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás,

deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme disposições do

Art. 6q, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que

concede isenção de ICMS nas operaçôes e prestações internas, relativas à aquisição de

bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas
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fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à
transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço

do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

L2.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG"
np L2O3/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do
item L2.LL, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores
ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de
mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção
do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de
julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema ComprasNet.GO, e será

considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para

efeito de análise do desconto concedido.

12.73. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, Íone/Íax, n.e da conta corrente, Banco, n.s da
agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a empresa
é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.s do Pregão; ne do item ou ns do lote que se refere

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão
estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de divergência entre o valor
numérico e o por extenso, prevalecerá esse último. O preço apresentado deverá ser aquele
resultante da fase de lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca, que

deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta no comprasnet.go;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sessão

deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

72.t4. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade
técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e manifestação
quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua

proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

L2.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante., caso

solicitado pelo Pregoeiro.

w13. CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO



13.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou
falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

13.2. Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;

13.3. No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de qualidade

e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em acordo com as

especificações mínima do objeto e valores deste documento;

13.4. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da

Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando necessário)
para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

13.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

13.6. Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas sanitárias;

14. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIçÔES DE ENTREGA

14.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos

termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ns 9.666/2020;

L4.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

14.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)

respectlvo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas.

O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) material(is) e,

ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e

CNPJ do fornecedor;

L4.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a indicação do

item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.

14.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),

manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças,

se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao

final da avaliação técnica.

14.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas especificações

mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia descritiva, na qual

deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da

embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e da

em ba lagem;
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b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fratu ra bilidade), sabor (doce,

salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre" e

deverá estar de acordo com as características do produto) e aparência (sem manchas que

indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de acordo com as

características do produto).

t4.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

L4.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a entrega das mesmas;

L4.9 A licitante que tiver a amostra reprovada pela Comissão de Análise da Amostra terá o
prazo de 03 (três) dias úteis para interpor o recurso, e a área responsável deverá emitir uma

reposta para empresa no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

14.10 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não

sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame,
sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes
observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante;

1,4.L1, A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo
com a qualidade atestada nas amostras.

15. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;

15.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

15.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo de

Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao

atendimento do objeto;

15.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

15.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FoRNECIMENTO, não

sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

15. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

L6.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
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16.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

L6.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.

16.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos termos
do art. 67 da Lei Federal ns 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

16.5 Realizar os atos relatÍvos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações

contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes do descumprimento das obrigaçôes contratuais.

L6.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

16.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

16.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

16.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com

as especificaçôes e condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções admin istrativas.

16.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido noTermo de
Referência.

16.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

16.L3 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária conforme a disponibilidade do Conselho
Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído
o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos,
obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne

s.s61./2019;

16.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em

instituição financeira e d isponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção

de recorrer, de forma motivada., isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput, do Decreto

Estad ua I ne 9.666 / 2O2Ol.
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17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

L7.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

77.2.2. Afalta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do

direito de recurso, conforme § 3s do Art. 45 do Decreto Estadual ne 9.666/2020.

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses (art. 45, § 2p, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

L7.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento (art. 45, § 4s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.

L7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

17.5. Nâo serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos
após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chot, por fax,

correios ou entregues pessoalmente.

17.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser

respeito.

77.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente
para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis, podendo

este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade
superior se dará apenas se o pregoeiro, justificada mente, não reformar sua decisão.

L7.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
com provado.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

L8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

1,8.1".2. Quando houver erro na aceitaçâo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ns 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances. 
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18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

78.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

19. DAS COND|çÕES PARA CONTRATAçÃO

19.1, Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante
vencedora deverá manter as condições de habilitação.

19.1.1 Nos termos do art. 6e, inc. l, da Lei Estadual np L9.754/17, para fins de assinatura do
contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como
inclusa no mesmo.
18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.so.gov. br).

19.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que poderá
ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da

Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. 64, §1e, da Lei

Federal n.s 8.666/1993.

L9.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fornecedores

- CADFOR no site www.comprasnet.go.gov.br, com a entrega dos documentos solicitados
pelo setor competente nos termos da lnstrução Normativa ns 004/20L1-GS/SEGPLAN,
como condição obrigatória para a sua futura contratação, e entregar o consequente
Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo para assinatura a Ata de Registro

de Preços, nos têrmos deste Edital.

19.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo

de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação
completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que
houver expediente regular e integral na SEAD.

19.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por

meio dos telefones (62], 3201-8752.

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de

Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, nos termos do

art. 49, §2s, do Decreto Estadual np 9.666/2020, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.
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1,9.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele
ofertado inicialmente.

19.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinara Ata de Registro de

Preços caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação fora da validade de suas propostas.

19.7.1. A assinatura do contrato, deverá ser formalizado dentro do prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em assinar o
Contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei.

19.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da futura assinatura
do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de regularidade de débito da

Adjudicatária perante o Sistêma de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

19.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do

contrato, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação

de todos os sócios que compôem seu quadro social.

19.10. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, será obrigatório o cadastro

de usuário externo no Sistema Eletrônico de lnformações - SEl, conforme a lnst ru ao

Normativa ne 008/2O17.SEGPLAN.

19.11. Para sê cadastrar, o usuário externo deverá acessar o

seguir todas as orientações alisítio: http://sei.soias.gov.brlcomo se cadastrar.php e

dispostas.

t9.!2. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações - SEI é realizado pela Secretaria de

Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entrar em

contato nos telefones (62) 32OL-65O7 / 3201-6555 I 32OL-6565 ou e-mail:

sei@sead.go.gov.br

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de sua

assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial da

União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.

21. DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO



21.L. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à

autoridade competente para homologação.

21.2. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Conselho Escolar (art.

46 do Decreto Estadual np9.66612020).

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

22.L. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de fornecedores a serêm registrados, convocará os

interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da convocação., assinar a Ata de

Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de

compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser

prorrogado, a critério da administração, quando solicitado pelo licitante vencedor do

certame durante o transcurso do referido prazo, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo órgão Gerenciador.

22.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da União,

não sendo admitida qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em obediência a Lei

Estadual ns. 17 .928/ 2012.

22.2.! Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços

ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas

oportunidades e quantidadês necessárias, até o limite estabelecido.

23. DOS PREçOS REGISTRADOS

23.1Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão

oficial do Estado e ficarâo disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade

total estimada para o item.

23.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que comprovada previamente a vantagem técnico-econômica.

Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em caso de

igualdade de condições, dentro dos limites previstos, do prazo de validade estabelecido e

das condições da proposta, tantas vezes quantas necessitar a Administração.

24. DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

24.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da

autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as
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25. DO CANCEIÁMENTO DO REGISTRO

25.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda,

no caso de substancial alteração das condições do mercado'

25.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão

oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

q

disposições da Lei Federal ne 8.666/1993 quanto aos limites quantitativos para alterações
contratuais.

24.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto aos

fornecedores.

24.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação

ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

24.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, o órgão

gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação

ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

24.5 Não havendo êxito nas negociações, o orgão Gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.



b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade

total estimada para o item.

25.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados'

25.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada

a utomatica mente:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saldo remanescente'

26. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

26.1A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado a partir

de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da União. Poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde

que devidamente comprovada a vantagem.

26.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade

gerenciadora, para que esta autorize a sua utilizaçâo e indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

26.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços., observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação

do seiviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.

26.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações

promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá

exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos originalmente

registrados na Ata de Registro de Preços.

26.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos

adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de sua

práportr, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência

da Ata e do contrato'

27. DO CADASTRO NO SEI- slsrEMA ELETRôNlco DE INFORMAçÃO

27 .7. Parafins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes,

será obrigatório o cadastro de usuário externo no sistema Eletrônico de lnformações - sEl,

conforme a lnstrução Normativa ne 008/2017-5EGPLAN'

2:/.2. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de Preços e os

contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para tal fim' q-



27.3. Para se cadastrar, o "usuário externo" deverá acessar o sítio
sei,goias.gov.br/como-se-cadastrar e seguir todas as orientaçôes ali dispostas.

27.4. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações é realizada pela Secretaria de Estado

de Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão ser obtidas

nos telefones (62) 32OL-572315727 ou e-mail sei@goias.gov.br.

28. DAS CONDIçÔEs PARA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

28.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03

(três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este

prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado.

28.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor

deverá manter as condições de habilitação.

28.3 A recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao licitante

que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de suas propostas'

2g.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não apresentar

situação regular, é facultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das

propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo ao registro de preços, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital'

2S.5Quandodacontrataçãocomautordepropostasubsequenteàquelamelhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele

ofertado inicialmente.

29. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

29.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto

no art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93;

2g.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado

até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no §1s do

art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;

29.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente,

do valor inicial do contrato.

30. DO REAJUSTE DE PREçOS

30.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

de acordo com o art. 2q, da Lei Federal ns 1O-192/Ol contados da assinatura inicial do

termo, ou do último reajuste.

30.2Apóscelebraçãodocontrato,sejátranscorridooperíodode12(doze)mesesda
vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do IPCA (índice

q-



de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índices de Preços ao Consumidor

- SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / lPCAO) -1]

Onde:

P= parcela de reajuste

PO- preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês

de aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último reajuste.

31. DA RESCISÃO CONTRATUAL

31.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo coNTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência

administrativa.

31.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93, são motivos de rescisão do

contrato:

| - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipulados;

lV - O atraso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração'

Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão' cisão ou

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

Vll - O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma de § 1e do

art. 67 da Lei Federal ne 8.666/93;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

Xll - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

q,-



XIll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §Le do art. 65 da Lei

Federal ne 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução

de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada'

impeditiva a execução do contrato;

XVlll- Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 daLei Federal ns 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penas cabíveis;

co: Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot ivados nos autos
Parágrafo úni
do processo,assesurado o contraditório e a ampla defêsa.

32. DO PAGAMENTO

32.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura

correspondente no Conselho Escolar'

32.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de

contrataçâo do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento

para atestação Pelo Gestor.

32.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante

emissão de Nota Fiscal Eletrônica devldamente atestada por quem de direito, neste caso o

Presidente do Conselho.

32.4.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por

meio de Transferência Bancária, confoÍme a disponibilidade do conselho

Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído

oprocessolegalmenteadotadopeloConselhoEscolar,parasoluçãodeseusdébitos,
obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns

@
9.s6112OL9;



32.5. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em

instituição financeira e dispon ibilização de meios para recebimento via cartão de crédito.

32.5. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,

a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as

Certidões de Reeularidade Fiscal Federal , Trabalhista, Estadua I e Municipal devidamente

atualizadas

32.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais,, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;

32.7. O Conselho Escolar DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, pagaá, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal ne

8.666/93.

32.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em

relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

32.9. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o conselho Escolar efetuará as devidas

retenções nos Pagamentos.

32.10. ocorrendo atraso no pagamento em que a GoNTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para o mesmo, a CoNTRATADA fará jus à compensação financeira devida,

desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo

pagamento da parcela. os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados

pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l /365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do

efetivo pagamento;

Vp = Valor da Parcela em atraso;

I = lpCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100'

32.!L. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do cNPJ do CoNSELHO ESCOLAR

é 00.000.000/0000-00.

33. DOS RECURSO5 FINANCEIROS E DA DOrAçÃO ORçAMENTÁR|A

33.1. As despesas decOrrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos

consignados no orçamento dos órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços,

p.,.-o,exercíciospeloprazodevalidadedaAtadeRegistrodePreços,acargodo
contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão

da respectiva Nota de EmPenho.

&



34, DAS PENALIDADES

34.L.Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será descredenciado
no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes
e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal np 10.024 de 20 de setembro
de 2019:

| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll- apresentar documentação fa lsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

34.L.1 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

34.1.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de

acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no

prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

34.1,.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato

ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à

multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes

limites máximos:

34.1.3.1 LO% ldez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, em

caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário

em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados

da data de sua convocação;

34.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

da parte do serviço não realizado;

34.1.3.3 O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por

cada dia subsequente ao trigésimo;

34.1,.4 A suspensâo de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos: q



l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de L2

(doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo

determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria

fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço,

de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de

fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude

fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

34.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cADFOR;

34.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente;

34.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidades previstas na Lei Federal n's 8.666/1993 e demais legislações

aplicáveis.

35. DA CONCILIAçÃO E MEDIAçÃO

35.1. As controvérsias êventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Adminisiração Estadual (CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da

Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018'

36. DA CúUSUIÁ COMPROMISSÓR|A

36. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,

acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos

patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ns 9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' t!a:- "-.?!.9:l''^n"-i:lo^tt:
elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E

ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para

indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário

para julgamento desses conflitos.

37. DTSPOSIçÕES GERAIS

37.j.. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no

sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento'

Êt-



37.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou

comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das

condições do mercado, conforme determinação do Art. 9', inciso Xll do Decreto Estadual

n' 7.437 /2OLt.

37.3 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

37.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim

como os lances inseridos durante a sessão pública.

37.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

37.6. As licitantes deverão acessar diariamente o site www.comprasnet.go.gov. br a fim de

tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o

andamento da realização da sessão do Pregão.

37.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua ProPosta.

37.g. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete

irregularidade no procedimento, em termos de processua lização, bem como não importem

em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais'

37.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a

aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões'

37.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação

vigente e não comprometa a lisura da licitaçâo, sendo possível a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

37.11. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

37.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente neste CONSELHO ESCOLAR.

37.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do

futuro contrato ou da execução do objeto licitado'

3-t.t4. A empresa contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação' q



37.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou parcialmente o

compromisso assumido.

37.16. A SEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo para

apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.

37.77. A Secretária de Estado da Educação compete ANULAR este Pregão por ilegalidade,

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por considerá-lo

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual ne 9.66612020],.

37.18. A anulação do Pregão induz à do contrato.

37.L9. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo único,

do Decreto Estadual ns 9.666/2O2Ol.

37.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o
CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado - PGE

e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

37.2L. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de CAÇU - GO

(sede do Conselho Escolar responsável pela contratação), com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.

38. ANEXOS

38.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Rêgistro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Contrato

ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Art. 27 da Lei Federal n.s 8.666/93

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO Vl - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação
Certificado de Registro Cadastral - CRC

Jataí, 16 de janeiro de2023

o,
Katia inara Ferreira

Pregoeira Conselho Escolar



ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - Termo de Referência SEDUC/GEOACR-16087 000035299128

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema Registro

de preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar DR.

PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, no município de cAÇu-Go, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para

o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na rede pública de ensino do

Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional,

bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade

social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja finalidade é a

execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a Unidade Escolar DR. PEDRO

tUDOVICO TEIXEtRA do município de CAÇU-GO, nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para tender o calendário escolar do primeiro e segundo

semestre de 2023.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIF|CAçÔES MíNIMAS DO OBJETO E VATORES

4.1 LOTE 1- PANIFICADOS

ITEN{.UNIDADE AI,IMf,NTÍCIOS
(; DrscRtNírNAÇÃo U-{NTIDADf,

VAI,OR
TOI'AL

PÁo
riohâ de trigo, sâ1, óleo, cor do miolo lev€ment€ cr.mc,

de cor dourÂdr, brilhante e crocrnte de tlmânho RS 16,99 RS 9J{-l-50
I KG niforme. Unidsde de 50 g s 100 8. O prazo de vllidide do

FRANCES üto deveú ser de 24 hores coítando s piíir dâ dâta de

l Sâlgado rs$do pro de queijo develío ter um

drlo de peso mínimo dê 209, apresentaí lexturâ mâcia.

§rlgsdos assâdos Íão devem lpr€§entxl mr§sf, secl ou
RS 3.076.00A msúéÍiâ primo prra r confeaçío dos sâlSsdos

s€r de boà quâlidrde. Qurndo xsssdo o prodoto

everá âpresentar vrlidrde míDimi dc 24 horâs Àpós à

&
.é7

RS 30.76
2 KG

"Âo 
Df, euEUo

quâÍdo congdtdo 6 meses aPó§ data de fâbricâçío.

100

d^3

VALOR l

UNITÁRIO

; 550

l



J KG

ótima qurlidede, ÍI|tegro produzidx de formâ arlesaoâl r
ue utilizsm dc insumos naturâis, scm âromâtizantcs,

ntes e outros sditivos. utitiz{dos nos induslriâlizndos,
m €strbelecime[tos certificsdos e sutorizados pel:l

ihocia Sroiúriâ. Peso por unidsd€ 50 g. Não de\'c
presentâr temsnho irregular e 0lo itrtegridâde dâ mâssa

êsfsrelâído ao toque dos dedos) e rmâssanento do produto.
produto nlo deverá êstâr rmâssldo, qüeimâdo ou com

nchas €scuras o{ p!rte inferior (evidência dc formâs
O produto devêrí apresêIltsr validade mínime de 24

âpós a entregâ.

lm

VALOR ESTIMADO DO LOTE OI

RS 20.63 RS 2.063.00

RS 14.4E3,50

Rs 13.931,50

4.ZLOTE2 - AÇOUGLIE

E$ÍIT
GÊNEROS

ÀLIMENTÍCtOS
DISCRIMINAÇÃO

gordua4limpae picada. Traseiro de poíco, cam§ suina

osso com saboÍ, odor e coa camcteristico§ do prodLrlo. Se o

QUANTIDÀ
DE

KG

2 KG

l KG

I KC

CARNE SUiNA
(PERNIL)

n'l

utor foÍ maripulado para a enúega (por exemplo Pelo

), a data de validade deverá constaÍ na embalagem e
R510.315,00de no maximo 15 dias apôs a data de entÍega; se o pioduto s00 R§20,63

entregue na embalagem originxl da indústtiA deYerá

as diÍetrizes exigidas pelas leis, destacsndo o nome do

selo do SIF/SISE/SIM, data de fabricação e validade,

do que a validade não podeú ser inferior a 3 meses no alo

entregâ.

e côacaracterlsticos, não anolecido e nem pegajoso,

manchas esveÍdeadâs, cheiÍo e saboÍ camct€Íistico' com

de sujidades. Se o produtor for manipulado pam a

lpor eiemplo pelo açougue), a data de validade devcrâ

e seÍ de no máximo 15 dias após a data 400 Rs13,29 R5 s.316,00

5

E SOBRE.COXA embalagem

DE FRANCO entrega; se o Prduto foÍ entÍegue na embdâgem original da

deveíá constaÍ as direúizes exigidas pelas leis,

o nome do pÍoduto, selo do SIF/SISE/SM, data de

ricação e vatidade, s€ndo que a vâlidade não poderá sirr

or a 3 meses no ato da

inguiça toscana frescâ/curada obtida exclusivamelrte de

suina, adicionada de gordura suina e ingÍedienles

natuml. S€ o produtor foÍ manipulado púaa cntrega

exenrp lo pelo açougue), a data de validade deverá constar

cmbalagÊm e ser de no máximo I 5 dias apôs a dara de

se o pÍoduto foÍ enlregue na embalagem otiginal da

ndúJtÍia- doverá constaÍ as diÍ€t zes exigidâs pelÀs lcis,

o nome do píoduto, selo do SIF/SISE/SIM. data de

e validade, sendo qu€ a vâlidade não poderá seÍ

a 3 meses no a1o da

VALOR TOTALVAI,OR
T]NITÁRIO

UNIDAD
I

ii propria, sem manchas esverdead&s, cheiro e sabor

racteristico, máximo de l07o de sebo e/ou gordura e 37, de

onevrcses, isentade caÍilagens e ossos. Se o produtor foÍ
anipulado paÍa a enúega (poÍ exemplo pelo açougue), r data

) validade deverá constaÍna embalâgem e ser de no

á\imo l5 dias após a data de enúega; se o produto for
úregue na embalagem original da indústri4 deverá constaÍ as

Íelrizes exigidas p€lâs leis, destacândo o nome do produto,

lo do SIF/SISBSIM, dafa de fúÍicâção e validade, sendo

rc avalidade nZlo poderá seÍ infeÍior a 3 meses no ato da

450 Rs29,16 Rs 13.122,00

de 15 dias apôs a data de entrega.
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4.3 LOTf, 3. SECOS E MOLHADOS

TE}Í

1

2

4

PCT

PCT

KG APRESUNTADO

ARROZ

PCT

TIPO I

AZEITE

LT
DE OLIVA

KC

PCT

PCT COLORAU

AÇÚCAR

CRISTAL

oÍigem vegetal, constiluido fundam€ntalmenle poÍ suco de

, contendo no minimo 99,3o/o de sacarose, com
sólido e cristais b€m deíinidos, cor branc4 odore sabor
do produto, livÍe de fermentação, sem umidade, sem

isento de matéria teíosa, de paÍasitas e de detntos
s ou vegetais com enrbalagem primáriaen plástico resislcnte 150 RS 18,62 Rs 2.793,00

u€ garânta a integridade do produto até o consumo, re-
alada €m fardos reforçados. Embalagem de 5 kg. Prazo de

idade de 06 meses a conlaÍ da data de entrega. A data de

deveÍá constar da embalagem primária e da embdagem
undáía, exceto quando a embalagem secundâia foí

uto amiláceo extraido do milho. Embalagem de polietileno
ou embalagem primária de polietileno alóxico e secundária

caixa de papelão e resistente. À embalagem deveÍá conter
te os dados de identiÍicação, pÍocrdênciq informações 23 Rs 10,34 R5 237,a2

cionais. númeÍo de lote, data de validade e quartidade do
O produto deverá apresentaÍ validad€ mininn de 6 meses

da data de enlrega na unidade requisitaÍlt€. Embdagem de

cámeo suíno. induÍrializâdo, cozido, com textura, cor,
e sabor caÍacteristicos, no máximo 2,5o/o de proteínas de

Íão cáme4 I 27o de goÍduÍa e 5olo de carboidratos, iscnto de 15 R5 22,32 Rs 334,80

e impuÍ€zas, datâ de fatiamento e de validade de no

mo 48 hoÍas impressos na embalâgem. PÍazo minimo de

âlidâde 3 diâs- a data de entrega.

agulhiúa, tipo l, bÍanco, polido, classe longo fino, isento de

mpurezas. Embalagem de polietileno alóxico, resistente e

A embalagem deverâ conter extemarnente os dados de 4s0
dentilicação, procedência, informações nutricionâis, número de

ote, data de validade e quantidade do pÍoduto. O produto deveÍá
validade minima de 6 Íneses a pattir da data de cnúcga

a unidade uisitante. EmbalaSem de 5

CONCENTRÂDO
DE FRT]TA

líquido de frutas. A embalagem deverá conter

os dados de identificação, pÍoc€dênçi4 informações

cionais, núm€Ío de lote, data de validsde e quantidade do

Embalagem de polielileno teÍeflatado (PET) ou vidro de

ml. O produto d€veÍá apÍesentar validade minima de 06 meses

7

8

9

10 KG/

TJNIDADE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DrscRrurNAÇÃo QUANTIDA

DE YALOR TOTAL
I

VALOR
UNITÁRIO

DE MILHO

AMIDO

Rs 9.301,50Rs 20,67

idade do produto. Embalagem tipo PET, vidÍo ou lata de 500

l. O produto deveíá apresentaÍ validade minima de 6 meses a

Rs 36,s2 Âs 365,2010

exúa virgem, acidez máximo de 0,7%. A embalagen deveíá

r extemamente os dados d€ id§ntificação, procedência,

nuiÍicioíais, número de lote, data de validade e

da data de na unidade requisitanle

RS 194,6010 RS 19,46

AzeitoÍa veÍde, em cons€rvq graúd4 com caroço

cm emba.lagem limp4 resistente, stôxic4 contendo

aproximadam€nte 500 g gramas ds pesc llquido dÍ€nado.

Embalagem apíesentando ext€mamente dados de identiÍicâção,

procedênci4 infoÍmaçares Íutricionais, número de lote data de

validade, quantidade do pÍoduto, e númeÍo do registÍo no nrinistério

da agÍicultula. Dat3 d€ validade miniÍna de 6 meses a conlaÍ da data

acondicionada

de entrega do pÍodulo.

AZEITONA

VERDE

CACAU

100% EM PO

COCO RALADO
Rs 33,97

Rs 260,70Rs 17,38

6

15

BATÀTA
Rs 32,4735

PALHA

R5 29,69 Rs 296,90

PCT

10

de kembÂlemAcondictrans. ionada IpltulicagenrgoÍdura
docontar datada deidade deminima nteseS entrega6al

istura de fubô óleo vegetal e coÍante natural (uÍucum). A

palha; com cor, odor e sÚor característicos, crocantc, isenta

balagem de lkg

Íalado, desidrarado, integral e SEM âdição de açúcar. A
bâlagem deverá conter extemanente os dados de identificaçáo,

iíformações nutricionâis, número de lote, data de

alidade e quântidade do produto. Embalagem de polietileno

ico, resiíente, tÍanspaÍentg ou aluminada de I k8. O Produto
apreseítar validade minimade 02 meses a paíir da dôta de

na unidade ÍI,quisitante

m deveú conteÍ extemarnente os dâdo§ d€ identificaçâo,

informações nutncionais, númeÍo de lote, data de

idade e quantidade do pÍoduto. Acondicionada em saco de

Íà11ena unidader da dara de

em pó natural, I O0olo câc6u, nâo alcalino, sem sdiçào de

, âditivos e comntes. LivÍe de gorduras úans € lactose

leno, integro, atóxico, resistente, vedodo hermeticâflente e

O produto deverá apresentar vâlidade mlnima de 30 dias a

Rs 6,87 Rs 20.534,432989
11

(suco) vÁRlos
SABORES paÍtiÍ da data de entre na unidade requisitante

l

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

l

i

I

5 
I 
nrroeor 

I

I

I

j

Rs 1.136,45 
I

I

I

I

i
I

I

I

l

Rs 203,82 
I

l

I

I

I
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I

I

l
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12

reme de leite, pôsteurizado, satlor suave, consistência firme,
balado em embalagem longa vida de apÍoximadamente I kg de

CREME liquido, âtóxic4 limpa, não violado, ÍÊsistente. À embalagôm
conteÍ extemffnente os dados de identificação, pÍocedênci4
ação nuúicional, número de lote, data de validade,

DE LEITE uantidade do produto, número do registro no MinistéÍio da
F/DIPOA. Validade mínima a coÍtar da data de

6 meses

açúcaÍ e sal. Teor máximo d€ sódio 135 mg em porçâo de
0 g- À embalagem deverá conter extemamente os dados de

EXTRÁTO DE
TOMATE

ficaçeo, procedência, informa@s nutricionais, número de

, data de fabricaçAo, data de validad€, quantidade do produro
sachê ou tetÍapak d€ I kg. PÍazo de validadet minimo de 2

artt da data de entrega

60 RS 14,77 Rs 886,20

100 Rs 18,81 Rs 1.881,00

R5 1.060,80

Rs 2.s11,80

Rs 9,76 R5 2.147,2O

901 Rs 2,06 Rs 1.856,06

13

TJNIDADE

PCT / KG

PCT

UNIDADE

UNIDADL

PCT

TJNIDADE

â

14

hade mandioca sadia do tipo brancq torÍada, grupo seco,
fin4 classe branca ou smarela, isenta d€ matéÍiâ teÍÍosa,

ou parasitas, umidade e Íiagmentos estranhos. A embalagem
conter extemamente os dados de identificaçâo, procedência,

FARINHA DE
MANDIOCA

nfoÍmâções nutricionais, número de lore, dalâ de fúricáção, data 120 Rs 8,84
validade, quantidade do produto. Embalagem de polietileno

Íesislente podendo ser úanspârente ou de pap€l Krafr
de 500 g. O produto deverá apresentar vâlidade

ínima de 06 meses a paÍtiÍ da data de entrega na unidade
uisitante

ariíha de Trigo Tipo I, enriquecido com ferro e ácido folico
itâmina Bq). A embalagem deverá conter extemamente os dados
identifi caçâo, procedência, informações nutricionais, númeÍo de

380 R5 6,61FARINHA DE
TRICO data de fabricação, data de validade, quantidade do produto.

de papel kÍaft branco/corcs ou de polietileno de I kg.
deverá âpresentar validad€ minima de 06 meses a paÍtir da

de na unidade requisitânte

eijão Tipo I, classe carioquinha, novo, gÍâos inteiros, aspecto
isento de impürezas. A embalag€m d€verá cont€Í

os dados de identificação, proc€dência, informações
FEIJÂO

CARIOQUINHA
cionais, númeÍo de lote, classiÍicação, data de fabÍicação, data 220

17

validade, quantidade do pÍoduto. EÍnbalagem de polietileno
, resistente, tÍanspiúente de I kg. O produto deveÍiá

validade mlnima de 06 meses a pâÍiÍ da data de entrega
unidade requisitanle

oblido de culturas puras de leved'rÍas (Saccharomwes

), pó granulado, dc coÍ claÍa, cheiro suave e

stico. A embalagem deveÍá conter externamente os dadosFERMENTO
BIOLÓGICO identificação, proc€dênci4 informaçõ€s nutÍicionais. número de

data de fabricação, data de validade, quantidade do produto
agem aluminizada a vácuo ou em sachês de l0 g. Validade

de 06 meses a contâi da data de

fermentos qulmicos: bicaôonato de sódio e fosfato
cico e reguladoÍ de âcidez: carbonalo de cício. A

balagem deverá conter extemârnente os dados de identificação,
18 informações nulricionais, número de lote, data de 120 Rs s,36 Rs 643,20

data de validade, quanlidade do produto. Embalagen
ástica ou metálica de 100 g. O pÍoduto deveÍá âpÍesentar validade

imade 06 meses a paÍir da dala de €ntrega na unidade

ite integral, eslúilizantes citratos de sódio, fifosfato de sódio,
d€ sódio e difosfato de sódio. Não contém glúten. Teor

Rs 6,8s Rs 4.178,50LEITE DE VACA
INTEGRÁL I]HT

apres€ntaÍ validade minima de 06 meses a partir da data de
na unidade requisitante

de trigo enriquecidÂ com feÍÍo e ácido fólico, ovos e

nâturais urucum e cúÍcuma (açafÍâo). A embalagem

MACÀRRÁO conter externamente os dados de identiÍicaçâo, pÍocedência,
nfoÍmações nutricionais, número de lote, d3ta de fabricaçâo, data RS 4,ss Rs 8.645,00

validade e quanlidade do produto. Embalagem de polielileno
TIPO PARAFUSO Íesislente e lÍanspiúente de 500 g. O pÍoduto deveÍá

validâde minima de 06 meses a paÍtir da data de entrôgâ
unidade requisitante

ilho verde em conserva; simplês: grão inteiÍos: imerso enr
iquido: támanho e coloraçâo unifoÍmes. AconJicionado em lata ou

LHO VERDE EM
CONSERVA

devendo ser considerado peso Iiquido o produto drenado 35 Rs 30,16 Rs 1.0ss,6o
AIAGEM dd I kg. O produto deverá apresentar validsde

de 06 meses a paíir dâ dala de entrega natmidâde
uisitânte

omate, cebol4 amido modiíicado, açúcâr, sal, óleo vegetal, salsa e
Pode conteÍ extrato de leveduÍ4 orégano, manjericão, aipo, Rs 3s2,04

e realçado de sâboÍ glutamato monossódico. Teor máximo

19

20

2l

610

1.900

22 I]NIDADF MOLHO DE
TOMATE

sódio 316 mg em porção de 60 g. A embalagem deverá conter

26 Rs 13,s4

@-I

iIINIDADE

15 iuNroloe
i

l
l

FERMENTO

QUÍMICo

6e sódio entre 120 a 165 mg em porçâo de 200 ml. Embalagem
letrapak de I litÍo. A embalâgem deverá coíleÍ extemamente os
pados de identifi caçào. procedência. informações nutricionais.
púmeÍo de lote. dâta de fabncação. dara de validade. quanlidade do

ipÍoduto e nÍrmero do Regisúo no SIF, SISE ou SÍM. O produto

L RO

I

i

I

I



óLEo VEGETAL
(soJA)

os dados de identificaçào, proccdência. inlbínações
cionâis, número de lole, data de fâbricação, data de validade e

uântidade do produto. Lata, sachê ou teúapak de I kg. O produto
apresentar vâlidade ntíninra de 06 meses a partir da data de
na unidade Íequisitânte

oblido do grâo de soja. Liquido viscoso Í€finado, fabricado
paÍir de mdéÍias primas de boa qualidade € limpas. A

balagem deverá conteÍ extemamente os dados de identifi caçâo,
a, informações nutdcioíais, númeÍo de lote, data de
data de validade e q

R5 8,86 Rs 3.987,00
23

27

LITRO

PCT

Embdagem
polietileno ter€ft alado (PET) deverá

validad€ minima de 06 meses a paÍiÍ da data de entrega
unidade uisitante

uantidade do produlo.
de 900 ml. O iroduro

de galinha.
manchas ou

branco ou de cor. classe A casca ,intpa. íntegta,
deformaçôes e acondrciontdos em bandeja de

25

26

KG QUEUO
MUSSARELA

OVOS DE
GALTNHA

lão própria. A embalagem devôrá conteÍ extemamente os
de identifi caçâo, proc€dênci4 informações nutricionais,

SIF,
de lote, data de validade, quantidâd€ do produro e Registro
SISE ou SlM.

ijo muçarela obt ido atÍavés do leite de vsc4 asp€cto de missa
idur4 coÍ branco creme homogêne4 cheiro caracteristico e

suave levcmente salgado. PÍoduto fatiado. Embalagem de
ietileno atóxico, Íesistenle e t"nsparente. A €mbâlagem deverá

R510,82 RS 2.380,40

80 Rs 47,89 Rs 3.831,20

45 RS 52,84 RS 2.377,aa

20 RS s1,90 Rs 1.038,00

120 Rs 3,42 RS 410,40

RS

extemament€ os dados de identiÍicação, proc€dênciq
nutricionais, númeÍo de lote, dôta de fabricaÉo, dôtâ

validade, quantidade do pÍoduto e númeÍo do Registro no SIF,
SE ou SIM. O produto deveÍá aprôsentaÍ validade minima de 07

da data de na unidade itante
rPo pârmesão, ralado ou rnteiro, embalado em plàstico inriôlável,
ado a vácuo. O produto deverá ter registro no Ministério da

PCT / KG

ursrtÍrnle

d€ leite. leit€ desnatado, leite em pó, cloreto de sódio.
lático. estabilizmte e teor de §ódio máximo 195 mg em

del0g A embalagem dev€Íá conteÍ extemamente os dados

REQUEUÀO identifi câção, proc€dência, infoamações nutricionais, número de

QUEIJO TIPO
PARMESÀO cultura - SIF/SIE. íalado. O produto deverá apresentar validade

ma de 0J meses a panií da data de entrega na unidade

data d€ fabricaçâo
pliístico de polielil

, data de validade, quantidsde do pÍoduto.
eno, Íesislente, stóxico de I kg. O produlo

28

âpresentar validade minimade 03 meses a partir da dâta de
na unidade isitante
rcfinado € iodado. A embalagem deverá conl€Í

amente os dados de identificaçâo, procedênci4 informações
cionais, número de lote, data de fabricaçAo, dâta de validâde,

dade do produto. Embalagem pliísticâ, t€Ímos soldada,
ca e Ííansparente de I kg. O pÍoduto deverá apresentar

idade mínima de 06 meses a paÍiÍ da data de entÍega na unidade
itanlc

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 03

SAL

,427 4.90t

I IEM T]NIDÀDI

1
G

KG
3

4

4.4LOTE 4. HORTITRUIT

ALIMENT,CIOS DISCRIMÍNAçÃO QUANTIDA
DE

VALOR
T]NITÁRIO LOR TOTAL

ABOBORA
CABUTIÁ

uto íntegÍo, sem manchas, picadas de insetos ou s inais de
30 Rs4,72 Rs 141,60enlo: estar em ponto de maturaÉo pÍóprio para o

e casca firme

ABOBRINHA
VERDE Rs 336,00

ALFACE face lisa de boa qualidade, Iimpa, s€m defeitos, com folhâs
sem tmços de deteíioração, iÍtaclâs e firmes. R$ 378,40

ada em saco plástico atóxico, transparente e resistente

d. boa qualidade, com dentes graúdos, sem sinais de
KG imento ou dânos caüsados por pragas, com bulbos firmes, 200

200

Rs23,96 Rs 4.792,0O

colomção uniforme, casca lisae sem excesso de suJidades
BANANA âna maçâ de boa quâlidade, no ponto de maluÍaçâo adcqLrado

o consumo, Iivre de sujidades e inleiÍas. Acondicionadâ enr Rs 1.898,00
plfutico alóxico, transparente € Íesistente

a da terra de boa quâlidade, no ponto de maturação adequado
o consumo, livre de sujidades e int€iras. Acondicionada em
plástico atóxico, trânsparente e resistente_TERRA

BATATA âtata inglesa, inteir4 dc colheita recente, livre de parasitas é
as, sem umidade anormal, isenta de odor e sabor estranho, Rs 1.843,20

de substâncias terÍosas, sujidades ou corpos estÍânhos

KG

80

I,ISA

7

amarelada, sem partes afiol€cidas.
pesadas relativamenfe ao tamarúo

As abobÍinhas devem parecer
e de asÍ,ecto fresco.

50
Casca firme, lis4lustlosa e macia- cor verde brilhante ou

RS6,72

R§4,73

ALHO

R56,66 RS 466,20

320 R5s,76KG

INGLESA enl saco co atôxico, e reslslente.

10

RS9,49

@/

l I

I

l

I

450

*iDzi

l

!I

t
I

l I

I UNIDADE

I

I

I

_J

i

2

I l

I

l

l

I

s *G /ozrl, MAÇA
i BANANA6 

KC roz

i
iI



de boa qualidade, fresca, compacta e firme, isônla de
s, material teroso e umidade extema mormal. tamanho 50 Rs3,26 Rs 163,00

coloraçâo unifonÍes, Iivre de sujidades. D€ colheita recente
icionada em saco pliistico atóxico, transparente e resistente

R510,11 Rs 2.426,40

de boâ qualidade, tamanho e coiomçilo uniforme,livrc de
idades, materiais tôrrosos, sem dânos Íisicos e mecânicos 50 Rs4,07 Rs 203,s0

do manusero e lranspone. De colheita recente.
ástico atóxico, úansparente e Íesistente

ve manteiga Iimpos e de boa qualidade, sem defeitos, com
verdes, sem tÍaços de descolomção, intactas, firmes e s€m
ílsicos e mecánicos oÍiundos do manuseio e transpoíe.
icionada em saco de Í,olietileno atóxico, Íesistente e

30 RSs,16

integro sem manchas, com coÍ, odoÍ e sabor característicos,

LIMÃO
danos fisicos e meczlÍlicos oriundos do manuseio e tÍansporte.

9

KG BETERRABA

KC CEBOLA

KG CENOURÀ

KG CHUCHU

10

11

12 COUVE
MÁNTEIGA

13 l1sKC

KC MÀÇÀ

K6 MANDIOCA

KC MELÁNCIA

dicionado em saco plástico atóxico, transparente e resistente
de idades

de boaqualidade, pesando em média l20g cad4 inteiras, no
de mâtuÍação ad€quado para o consumo. Isentzs de sujidades,

14

15

L7

18

tÍansporte. Acondicionada em saco pl:istico atóxico, transparcnte
resistente.

dioca bÍanca ou arnarcla. fresca e com casca inteirÀ nâo
bros4 isenta de umidade, mizes mediânas, fiÍme, compact4 sâbor
coÍ câracteristicos da esÉcie, isenta de cnfermidades, parasitas e

arvas, material teroso € sujidadcs e sem danos fisicos e mecânicos,
do manusero e transpoíe. De colheita Íecente.

em saco plástico atóxico, e r€sistente

cia fÍesc4 de boa qualidade, apÍesentaído tamanho, cor e
unifoÍme, aÍedondada ou âlongada maduÍa, com

lisa em lons d€ verde ou rajada por manchas amareladas, com
intacta e abundante, firme, com colomção róse4 avermelhada

purpúre4 com sementes esbrâÍquiçadas ou pretas e sem danos
e mecânicos oriundos do manuseio e trânspoÍte, livre de

idades. Acondicionada em caixas d€ ietileno para alimentos.

de boa qoâlidade, com folhas verdes, sem traços de
oração, lurgescentes, intactas, firmes e bem d€senvolvidas

exc€lenle grau de limpez4 aprÊsentando folhas linlpas, livres
teÍTa, restos s ou materiais estÍanhos.

íntegro, sem manchas, picadas de ins€tos ou sinais de
imentos; estar em ponto de maturação próprio pâra o

355 RS11,68 Rs 4.146,40

120 R57,83 Rs 939,60

300

300 R54,86 R91.4s8,00

Rs8,86 Rs 1.063,20

e larvas, sem umidade extema anormal, com sabor e odor
stico. sem danos Íisicos e mecânicos oriundos do manuseio

15

BÂNDE.,A
cl5

ESPICA/
KG

REPOLHO

TOMATE

VALOR ESTIMADO DO LOTE 04
RS 23.401,05

164.442,47

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta aquisição, tais
como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se façam
indispensáveis à perfeita exêcução do objeto.

Cebola branca médi4 intactas, fiÍmes, sem lesõ€s de origenr fisicae
mecánic4 isenta de rachaduras e cortes, tsmanio e coloraçào
unifoÍme e sem danos ílsicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Isentâ de sujidades. Acoídicionadaem saco plástico
atóxico, transparente e rcsistente.

240

Cenoura d€ boa qualidade, sem ram4 ftesc4 compacta e fiÍme, sem
lesões de odgem fisicas e mecânicas oíundos do manuseio e
trânspoíe, isenta de rachaduÍas e cortes, tamânho e coloÍaçâo
uniforme. Livre de su.jidâdes. De colheita recente. Acondicionada
em saco plfutico atóxico, tÍansparente e resistente

R5s,64 Rs 1,297,20

RS 1s4,80

RS3,12 Rs 936,00

MILHO VERDE

(IN NA'TURA)

80do

maclos e

brilhante,

âlóxico,

RS8,26 Rs 660,80

KC

KC

@,4
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I
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i Rs6,4s i *tru,75 
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I

120

I
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19

l

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as
recomendações conforme a Resolução RDC np 216 de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA.



4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser produzidos conforme
as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações constantes deste termo deverá ainda atender
à Lei Federal n" 8.078, de 7L|O9/799O (Código de Defesa do Consumidor);

5. DA APTICABILIDADE DO REGIME DE EXCTUSIVIDADE NA PARTICIPAçÃO DE ME'S/ EPP'S

5.1 O valor estimado da contratação não excederá RS 8O.OOO,OO (oitenta mil reais) por lote, patamar
que aplica a exclusividade de participação no certame de microempresas e empresas de pequeno
porte, estabelecido pelo Art.48, l, da LC ns 12312006 e pelo Art.se do Decreto ns 7 466/20Lr.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de
Transferência Bancária, conforme a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas
Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que
se refere o Decreto Estadual ns 9.561/2019;

6'2 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos valores devidos
pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em instituição financeira e
disponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito.

6.3 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de ularidade
Fiscal Federa!, Trabalhista, Estad ual e Municipal devidame nte atualizadas.

6.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos Íiscais, o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5o conselho EscolarDR. PEDRo tuDovtco rElxElRA, pagará, à contratada, mediante a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal ns g.666/93.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

7.1 As despesas decorrentes do presente, correrão nor conta dos recursos constantes no orçamento
de 2023, qual seja:

FNDE

otação Orçamentária íveis de Ensino - FNDE

o22.240L.L2.367. 1008.2216.03. 109.90.39. Ensino Fundamental

o22.240L12.366. 1008.2214.03. 109.90.39.40 Educação Jovens e Adultos - EJA

PROTEGE

o22.2407.t2.362.LOOa.22t7.O3.t09.90.39.40 nsino Médio

2022.2401.72.361. 1008.22 16.03. 156.90.39.40 Ensino Fundamental
iDotação Orçamentária lNíveis de Ensino - PROTEGE

o22.2401.L2.362.IOO8.2277.O3.756.90.39.40 Ensino Médio

f,.3'

2022.24O7.72.366.1008.2214.03.156.90.39.401EJA 
l



obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotaçâo orçamentária referente a clientela que a
Unidade não atende.

8. QUATIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

8.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s)
por empresa, órgãos ou entidades da Administração pública, que comprove(m) a aptidão para o
fornecimento compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4, atiavés do qual
fique comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade
estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que
comprovem o fornecimento do objeto.

b) o (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, assinado
por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa
contratada.

c) Alvará da Vigilância sanitáriâ e Alvará de Licença e Funcionamento válidos, emitidos por órgãos
municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações vigentes, afim de garantir
qualidade higiên ico-sanitária dos alimentos e regularidade fiscal das empresas, bem como, atestar
a empresa a qualificação técnica profissional e/ou operacional para executar o objeto.

9. CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

9.1 os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e
originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena
de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

9.2 os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,
arran hões e deformidades;

9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrôes de qualidade e validade,
de acordo com as legislações vigentes e o determinado em acordo com as especificações mínima
do objeto e valores deste documento;

9.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da Vigiláncia
sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando necessário) para garantir a
integridade e a qualidade dos mesmos;

9.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas
Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenâmento de forma a preservâr a entrada de
umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

9'6 os produtos deverão apresentar aspectos, como core odor, compatíveis com as normas
san itárias;

10. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

10.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DIÁRIA,
SEMANAT E/OU QUINZENAL (ESPECIFICAR MARCANDO UM "X'' NA ENTREGA DESEJADA}; AS
quantidades serão definidas conforme a demanda das Unidades Escolares, que encaminharão um
cronogrâma de entrega;

10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela abaixo:

d%



UNIDADE ESCOI.AR

CoLÉGro

ESTADUAL DR.

PEDRO LUDOVICO

TEIXEIRA

ENDEREçO

ENTREGA

RUA VICENTE

SOARES, 427 -
CENTRO - CAçU -
corÁs

DE ENTREGA

DIÁRIA

LOTE: SECOS

MOLHADOS
HORTIFRUTI

ENTREGA

SEMANAT

X

LOTE:

AÇOUGUE

ENTREGA

QUINZENAT

HOúRtO
DA ENTREGA

DAS O8H ÀS

11H; 14H AS

16H;

x

E

e

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado nâ tabela
do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto fínais de semana e feriados, nos locais indicado e
acordado com a unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido pela contratante e será
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto
do ato;

10'4 o transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva da
empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dos
alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da vigilância sanitária, depreferência em veícuros fechados ou abertos com proteção (ex: rona) e soirefrigeração, quando
necessário, em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade " . qr.lidrd" do,
mesmos;

10'5 A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se, também, pera idoneidade e pero comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à contratante ou
a terceiros;

10'6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;
10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscar para pagamento com a quantidade dosprodutos entregues;

10'9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir e
aceitar o produto;

10'10 os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, edeve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade
entregue;

10 11 os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas
Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a prêservar a entrada de
umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

10.12 Materiais sem identiÍicação serão rejeitados no ato da entrega;

10'13 o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

10'14 os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se
defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou
na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;
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10'15 o produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnlcas, Laudos de
Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do
recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do
recebimento não importará sua aceitação.

10.16 o fornecedor deverá entre8ar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de
evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente,, proibido a entrega em caixas de
madeirâ

10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes
não entenderem as especificações do edital

10,18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS - PRAZO, tOCAr E CONDTçÕEs or rrurRscl
11.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classlficado em primeiro lugar, nos termos do
art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ne 9.666/2020;

11.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade Executora
(Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

11.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNpJ do fornecedor;

11.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a indicação do item, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNpJ do fornecedor.

11.5 o(s) produto(s) apresentado(s) como AMosrRA(s) poderá(ão) ser aberto(s), manuseado(s),
desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo
devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

11.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas especificações mínimas
do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia descritiva, na qual deverão ser
observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da embalagem, como
composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce, salgado,
amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do produto), cheiro (o
produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre', e deverá estar de acordo com as
características do produto) e aparência (sem manchas que indiquem apodrecimento ou
deterioração, formato, tamanho, cor de acordo com as características do produto).

11.7 será nomeado, pelo conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

11.8 o responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento
das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a
entrega das mesmas;

11.9 A licitante que tiver a amostra reprovada pela Comissão de Análise da Amostra terá o prazo de
03 (três) dias úteis para interpor o recurso, e a área responsável deverá emitir uma reposta para
empresa no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
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11'10 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas
aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então
solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas
riBorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante;

11.11 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo com a
qualidade atestada nas amostras.

12.DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA

12.1 Todos os encarSos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e
prazos previstos;

12.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de fornecimento
dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente, sobre os
produtos adquiridos;

12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste Termo de
Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atendimento do objeto;

t2.4 0s preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

12.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE
REFERÊNC|A e, por conseguinte, no coNTRATo e na oRDEM DE FoRNEctMENTo, não sendo aceito
em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

13.DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

13.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

13.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento
dos serviços.

13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portaria, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei ne
8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

13.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos
locais onde irão executar suas atividades.

13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência.
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14. DAS PENALIDADES

14.1' Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será descredenciado
no cADFoR e no slcAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações
legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens,
de acordo com Decreto Federal ns 10.024 de 20 de setembro de 2019:

| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

14.1'1 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

14.1.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cum ulativa mente, de acordo com
a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CoNTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimação do ato;

14.1.3A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de
mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

74.7.3.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o

@"

13.10 Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de sanções admin istrativas.

13'11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de
Referência.

13'12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

13.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de
Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a disponibilidade do Conselho Escolar,
contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo
legalmente adotado pelo conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem
cronc!ógica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.561/2019;

13.14o contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos valores
devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em instituição
financeira e disponibilização de meios para recebimento via cârtão de crédito.



17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de sua assinatura,
e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário oficial da União, podendo
ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1e, da Lei Federal ne 9.666/93.

18. DO REAJUSTE DE PREçOS

18.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo
com o art' 2e, da Lei Federal ne tO.792/OL contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.

18.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da vigência da
ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do lpcA ( índice de preço ao
Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índices de Preços ao Consumidor - SNIpC de acordo
com a fórmula abalxo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCAo] -11

Onde:

R= parcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de
aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAO = número do índice lPcA referente ao mês da data da proposta, último reajuste.

19. DO ACRÉSC|MO E DA SUPRESSÃO DE SERVTçOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto no art. 65
da Lei Federal no 8.666/93;

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado até o limite de 25% do
valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no §1e do art. 65, da Lei Federal ns g.666/93;

19.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor
inicial do contrato.

20. DA SUBCONTRATAçÃO

20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei ns.8.666/93, não será admitida a subcontratação
do objeto da licitação.

coNsELHo EscolÂR DR. PEDRO tuDovtco rEtxEtRA, em cAÇu-Go, 16 do mês de janeiro de 2023.
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